INDICAÇÃO n°    /2022
Exm° Presidente:




O Vereador subscritor do presente, na forma facultada no Regime Interno, art. 114, tem a honra de propor a seguinte indicação ao Poder Executivo:




Que o Senhor Prefeito entre em entendimento com a Secretária competente, para que seja contratado um Atendente de Farmácia para a Farmácia do Posto de Saúde do 18:00hrs, Antônio J. Marques no horário das 19:00hrs até às 24:00hrs, na zona sul, pois só há atendimento até as 19:00hrs.

Justificativa, o pedido é uma reivindicação da população, haja visto que muitas pessoas procuram atendimento médico até as 24:00hrs e não conseguem pegar o medicamento pois a farmácia está fechada.

                                        Arapongas, 16 de maio 2022.
Sebastião Ferreira da Silva - Cecéu (PSC)

Vereador

